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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA
DEPARTAMENTO DE OBRAS HÍDRICAS


NOTA TÉCNICA
ASSUNTO: Situação da execução da Barragem Setúbal.

A Barragem Setúbal, localizada no município de Jenipapo de Minas (MG), consiste em maciço de terra para represar as águas do rio Setúbal. Possui comprimento aproximado de coroamento de 290m, altura máxima de 58m e largura de crista de 7m.


O reservatório formado, com capacidade de acumulação de 130 milhões de m3, possibilitará o abastecimento urbano, rural, irrigação, piscicultura e lazer, beneficiando diretamente os habitantes dos municípios de Chapada do Norte e Janipapo de Minas, cuja população, segundo estimativas do IBGE para 2009, soma aproximadamente 23.000 pessoas.


O orçamento total da obra, considerando a revisão final de projeto, é de R$ 203.998.429,78. Os recursos do governo federal totalizam R$ 183.598.586,81, e a contrapartida total do Governo de Minas é de R$ 20.399.842,97.


A Barragem Setúbal, em termos de obras civis, encontra-se totalmente concluída. Vale salientar que o empreendimento envolve ainda uma série de ações socioambientais. O reassentamento das famílias atingidas pelo reservatório, com a infraestrutura necessária, é a principal ação socioambiental do projeto. Para tal objetivo foram construídas 200 casas, distribuídas entre os municípios de Chapada do Norte e Jenipapo de Minas. A infraestrutura destes reassentamentos contempla, ainda, 2 escolas, 2 postos de saúde, energia elétrica e água tratada.


O processo de reassentamento das famílias vem sendo implantado de forma assistida e gradual, observando-se inclusive as orientações emanadas do Ministério Público.

A construção da barragem de Setúbal foi realizada com Licença de Instalação emitida pelo órgão ambiental competente. Quanto a Licença de Operação da barragem a ser solicitada ao órgão ambiental respectivo, por meio do Governo do Estado de Minas Gerais, deverá ocorrer no momento em que o nível de águas do reservatório alcançar a cota de operação.

Brasília, 22 de março de 2010.

SEBASTIÃO JANDER DE SIQUEIRA

Diretor
De acordo,

JOÃO REIS SANTANA FILHO

Secretário Executivo
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